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INDICAÇÃO N° 272/19 	 EM 14 DE NOVEMBRO 2019 

SENHOR PREFEITO, DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO 
PRETO DO OESTE/RO. 

JEFERSON SILVA, Vereador MDB, 1° secretário da Câmara Municipal 
da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, com amparo, legal no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 
050/91(Regimento Interno), vem INDICAR a V. Excelência o que segue: 

"Seja elaborado estudo técnico e orçamentário da viabilidade da implantação do 
Programa do governo Federal Previne Brasil no município da Estância Turística 

. Ouro Preto do Oeste" 

JUSTIFICATIVA: 

Senhor Prefeito, o programa visa incluir mais pessoas nos programas de 

atenção primária. O programa vai aportar mais recursos pafa os municípios para que 

melhorarem a saúde dos munícipes, espeCialmente nos serviços de saúde da atenção 

primária, que cuida dos problemas mais frequentes, como diabetes e hipertensão, através 

de consultas médicas, exames e vacinação. 

Esse programa visa atingir especialmente as pessoas que recebem 

benefícios sociais, com baixa .renda e idosos que, muitas vezes, acabam não sendo 

contempladas no atendimento de'saúde. 

Diante do exposto e tratando-se de um anseio dos munícipes da Estância 

Turística de Ouro Preto do Oeste, indico ó acima mencionado. 

AO EXMO. SR  . 
VAGNO GONÇALVES BARROS  
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE — 

CMOPO/R0 
LADO EM SESSÃO 
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